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Programa: 6 - SAÚDE AO ALCANCE DE TODOS 

Ação: 
2.65 - MANUTENÇÃO DA MATERNIDADE 

MARCOLINO BESSA 

Despesa: 252 - 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 15001002 R$ 13.000,00 

  

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, em 06/05/2026. 

  

FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES DE MELO 
Prefeito Interino 

Publicado por: 
Gabriela Kainara Ferreira Fernandes Souza 

Código Identificador:03C7F4D7 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 007/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

através da Secretária Municipal da Mulher, no uso de suas atribuições 

e, considerando o cumprimento da legislação vigente, pertinente a 

compras e contratos públicos, AUTORIZA a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 007/2026, junto a MARILENE ARAUJO DA 

SILVA CPF 032.115.344-82 para a LOCAÇÃO DE UM IMOVEL 

COMERCAIL, DESTINADO A SEDIAR A SECRETARIA DA 

MULHER NO MUNICIPIO DE JAÇANA-RN, No período de 12 

(DOZE) meses, com valor global de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 

quatrocentos reais), ancorado no Art. 74 Inciso V, da Lei Federal 

14.133/21 e no Decreto Municipal Nº 450/2025. 

  

Jaçanã – RN, em 06 de Maio de 2026. 

  

ALESSANDRA DE ARAÚJO CORDEIRO 
Secretária Municipal da Mulher 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:34EF12FA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 112/2026 – GABINETE DO PREFEITA 

 

Em, 06 de maio de 2026. 
  

A Prefeita do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e de acordo com o Decreto nº 276 de 16 de março de 2022, 

e com a Lei Municipal nº 129, de 14 de agosto de 2009, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º1ºConceder 01 diária e Meia no valor unitário de R$ 159,00 

(Cento e Cinquenta e nove reais) e valor total de R$ 238,50 (Duzentos 

e trinta e oito reais e cinquenta centavos) a Sra. Francineide Odaise 

Henriques dos Santos, matrícula nº 6440, ocupante do cargo de 

Assessor do Cadastro Único e Gestão de Benefícios, para custear suas 

despesas durante viagem para cidade de Natal/RN, nos dias 07 e 08 de 

maio de 2026, para participar da Capacitação Operação Sibec., no 

Imirá Beach Resort. 

Art. 2ºQuando do retorno, o servidor deverá apresentar o Relatório de 

Diária na secretaria de sua lotação. 

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

  

Jaçanã-RN, 06 de maio de 2026. 

  

RIANE GUEDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:36A5669C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 113/2026 – GABINETE DO PREFEITA 

 

Em, 06 de maio de 2026. 
  

A Prefeita do Município de Jaçanã, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e de acordo com o Decreto nº 276 de 16 de março de 2022, 

e com a Lei Municipal nº 129, de 14 de agosto de 2009, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º1ºConceder ½ (Meia) diária no valor unitário de R$ 439,00 

(Quatrocentos e trinta e nove reais) e valor total de R$ 219,50 

(Duzentos e Dezenove reais e Cinquenta centavos) a Sra. Maria 

Louyse Medeiros Eneas, matrícula nº 4669, ocupante do cargo de 

Procuradora do Município, para custear suas despesas durante viagem 

para cidade de Natal/RN, no dia 07 de maio de 2026, para participar 

do 4º Congresso Conecta Municípios Potiguares, no Centro de 

Convenções Natal / RN. 

Art. 2ºQuando do retorno, o servidor deverá apresentar o Relatório de 

Diária na secretaria de sua lotação. 

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

  

Jaçanã-RN, 06 de maio de 2026. 

  

RIANE GUEDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Italo Isaac Borges Rocha 

Código Identificador:EB3B502D 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

 

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 000006/2026 – PMJ/RN 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
  

O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua 

Pregoeira, designada pela Portaria nº. 084/2025 – GP, de 10 de janeiro 

de 2025, torna público que realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, para registro de preços pelo critério 

“MENOR PREÇO POR GRUPO”, destinado à aquisição de 

material de limpeza, conforme especificações contidas no Edital. A 

sessão pública será às 09:00h (Horário de Brasília) do dia 20 DE 

MAIO DE 2026 e as propostas serão recebidas exclusivamente por 

meio eletrônico até às 08:00h (Horário de Brasília) do dia 20 DE 

MAIO DE 2026, no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações 

podem ser solicitadas através do e-mail: licitacao@jandaira.rn.gov.br. 

  

Jandaíra/RN, 06 de maio de 2026. 

  

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Pregoeira Oficial do Município 

Publicado por: 
Marina Nayara Silva Dos Santos 

Código Identificador:0C0C9E34 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDUÍS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº149/2026-GP. 

 

Dispõe sobre a designação de fiscal de contrato 

administrativo para acompanhamento e fiscalização 


